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ATTER,A O INCISO II, DO ARTIGO 157 DA LEI N9 3.573 DE

25 DE SETEMBRO DE 1990 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNOAS.
a

A CÂMARA MUNICIPAL DE ALEGRE, ESTADO DO PARÁ, no uso de suas atribuições
legais, faz saber que aprovou a seguinte Lei:

"Art. 157. Omissis......

l- omissis..,.....

ll - Restaurantes, bares, botequins, conÍeítarias, sorveterias, churrascarias,
bombonieres e similares:

al Aos domingos e, nos dias úteis, exceto as sextas-feiras, das 07h à 01h do dia
seguinte;

b) As sextas-feiras e aos siábados, das 07h às 03h do dia seguinte."

Art.2e Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dísposições em
contrário.

Salas das Sessões da Câmara Municipal de Monte Alegre 18 de agosto de 2009.

Maria P cedo Jo ta Alves

m ExercícioPresided da Câmara 1e Sec noe

aes

em Exercício

I

Art. 1a O inciso ll, do artigo 757, da Lei 3.573/90 passa a vigorar com a seguinte redação:


